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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de 
junho de 2001, para dispor sobre a 
sinalização de rodovias federais 
após a realização de obras. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.233, de 5 de 

junho de 2001, para dispor sobre a exigência em edital da 

sinalização definitiva de rodovias federais após a realização 

de obras de pavimentação, restauração, recuperação ou 

manutenção. 

Art. 2º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 26. ............................... 

................................................... 

§ 7º No cumprimento do disposto no inciso 

VI do caput deste artigo, a ANTT deverá incluir, no 

edital, cláusula referente à obrigatoriedade de 

sinalização definitiva da via antes de sua abertura 

ao tráfego, após a realização de obras de 

pavimentação, restauração, recuperação ou 

manutenção.”(NR) 

“Art. 82. ............................... 

................................................... 

§ 5º No cumprimento do disposto nos 

incisos I e II do caput deste artigo, o DNIT deverá 

prever a inclusão, nos editais de licitações de 

obras em rodovias federais, de cláusula referente à 

obrigatoriedade de sinalização definitiva da via 
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antes de sua abertura ao tráfego, após a realização 

de obras de pavimentação, restauração, recuperação 

ou manutenção.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de abril de 2021. 

 
 


